
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IMBAUÚ

ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃO Nº086/2025

O vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a
possibilidade e a viabilidade de implantação de novos pontos de ônibus nas seguintes
localidades: Faxinal de São Pedro, Bela Vista da Corrente, Vila Batavo, Primavera e
Imbaúzinho.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária devido que À
instalação de pontos de ônibus nesses locais é
fundamental para garantir mais segurança, conforto e
proteção contra intempéries climáticas, especialmente aos
alunos da rede pública que utilizam o transporte escolar
diariamente. Trata-se de uma medida de impacto direto na
qualidade de vida e segurança da população.

Imbaú, 27 de Maio de 2025.

PRO germo
JOSÉ ROCHA TEIXEIRA
Gabinete do Vereador PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAÚ
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